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DO ESTADO DO PARÁ – IGEPREV e a empresa FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL GUAMÁ, 
na seguinte cláusula abaixo:
Onde se lê:
CLÁUSULA TERCEIRA – Do objeto
Item 3.1 “CONTRATO “020/2018”.
Leia-se:
CLÁUSULA TERCEIRA – Do objeto
Item 3.1 “CONTRATO “036/2018”.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas fi rmadas no contrato 
004/2021.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Diretor de Administração e Finanças
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 620665
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 076 DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO REFErente ao PROCESSO nº 2020/725013
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3 art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
RG 17997, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JÚNIOR, mat. nº 5197597/1 
pertencente ao efetivo do Batalhão de Rondas Ostensivas Táticas 
Motorizadas (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$14.089,94 (Quatorze mil, oitenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
 14.089,94

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623664
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 108 DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2020/988987.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e 
alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto  nº 1.461/1981 c/c 
PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM RG 15766 ANTONIO MORAES 
LOBATO JUNIOR, mat. nº 5126762/1, pertencente ao 20º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$5.699,36 (cinco mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1° Sargento/PM 1.030,95 
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 206,19
Gratifi cação de Localidade Especial - 20% 206,19
Indenização de Tropa - 10% 103,10 
Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 309,29
Representação por Graduação - 35% 360,83
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 974,25
Adicional de Inatividade - 35% 1.477,61
Total de Proventos 5.699,36

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623458

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 10 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2020/499916.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente 
PM RG 16893 DORINALDO NOGUEIRA CAMPOS, mat. nº 5190967/1, 
pertencente ao efetivo da 29ª Companhia Independente de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Óbidos), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
 Total de Proventos  

2.396,55
958,62
958,62
239,66

2.396,55
718,97
838,79

2.552,33
3.871,03

  14.931,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 623508
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 271 DE 28 DE JANEIRO DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO DO PROCESSO nº 2020/968816.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 da 
Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c 
art.1º, anexo único, da Lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA 
Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da 
Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “c”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/86, o Capitão QOAPM RG 18060, SAMUEL MARQUES 
SAMPAIO, mat. nº 5196728/1, pertencente ao efetivo do 12º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santa Izabel), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$21.041,44(vinte e um mil, quarenta e um reais 
e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Major/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%
Gratifi cação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 50%
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%
 Total de Proventos

  3.330,39
 1.332,16
  999,12
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20 
3.596,83

  5.455,19
  21.041,44

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 624822
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 80 DE 11 DE JANEIRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2020/883192.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, §1º, alínea “b”, da Lei  nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 


